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Altera a denominação da Rua Juritis, do

\ 13 de Agosto de 2003 Loteamento Antônio Augusto de Paula
Santos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
guaratinguetã -sp Faço saber que aCâmara Municipal decreta eeu sanciono aseguinte Lei:

Art. Io - Passa a denominar-se, oficialmente, Rua "RITA ANTUNES DE

MOURA", a atual Rua Juritis, do Loteamento Antônio Augusto de Paula Santos.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos treze dias do mês de agosto de
2003.
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Projeto de Lei Legislativo n.° 23/2003, de
autoria do Vereador Fábio Germano Figueiredo Cabett.

Publicada nesta Prefeitura nadata supra.
Registrada no Livro de Leis Municipais n.° XXXV.
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